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1. Âmbito 

O NOTIFICA – Segurança do Doente é um sistema destinado à notificação e gestão de 

incidentes ocorridos no Sistema de Saúde, no qual o cidadão ou o profissional de saúde 

podem reportar incidentes relacionados com a segurança do doente, na prestação de 

cuidados de saúde. 

O objetivo deste Manual é de informar o gestor de incidentes de segurança do doente, sobre 

a navegação no sistema NOTIFICA – Segurança do Doente, aquando da análise de uma 

notificação de um incidente, através do “Acesso Reservado”, tendo sido efetuada uma 

atualização no respetivo login. 

 

2. Política de Privacidade 

A Direção-Geral da Saúde não exige qualquer informação ao cidadão quando este interage 

com o presente site (Sistema Nacional de Notificação de Incidentes - Segurança do Doente), 

exceto nas situações específicas em que o registo seja essencial para os propósitos 

declarados. Os dados pessoais são confidenciais e protegidos nos termos da lei. Esta 

informação é utilizada unicamente para o fim estabelecido, durante o período de tempo 

estritamente necessário, tendo em conta os objetivos para que foi fornecida. 

 

3. Acesso ao NOTIFICA – Segurança do Doente 

O acesso ao Sistema Nacional de Notificação de Incidentes -NOTIFICA – Segurança do Doente 

está disponibilizado através do seguinte link: https://notifica.dgs.min-saude.pt/ 

Se verificar que o NOTIFICA – Segurança do Doente, apresenta problemas de lentidão, 

indisponibilidade, ou intermitências de acesso, deverá enviar um e-mail para 

servicedesk@spms.min-saude.pt. Para outros assuntos, deverá contactar a Direção-Geral da 

Saúde, através do seguinte endereço eletrónico: notificaseg.doente@dgs.min-saude.pt. 

 

https://notifica.dgs.min-saude.pt/
mailto:servicedesk@spms.min-saude.pt
mailto:notificaseg.doente@dgs.min-saude.pt
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4. Acesso Reservado - gestores de incidentes de segurança do doente  

Passo 1 - Na página inicial, selecionar no menu para expandir e de seguida na opção “Acesso 

Reservado”. 

 

Figura 1 - Página Inicial (Acesso Reservado) 

 

  

Passo 2 -  Neste primeiro ecrã, deverá selecionar o seu tipo de login, podendo ser:  

• ULS/IPO 

• Instituto Nacional de Emergência Médica, IP 

• Serviço Regional de Saúde dos Açores 

• Entidades Privadas ou Público-Privadas 

 

Figura 2 – Login 
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4.1. Acesso ULS/IPO com conta Microsoft (Office 365) 

Passo 1 - Caso o seu acesso seja ULS/IPO, ao selecionar a opção “Seguinte” será 

redirecionado para o login da Microsoft.   

 

Passo 2 - Inserir o endereço eletrónico institucional, o qual deve ser nominal, e a respetiva 

palavra-passe. 

 

Figura 3 - Autenticação “Acesso Reservado” 

 

4.2. Outros utilizadores sem conta Microsoft (Office 365) 

Passo 1 - Caso o seu tipo de login não utilize uma conta Microsoft-Office 365, (Instituto 

Nacional de Emergência Médica, IP; Serviço Regional de Saúde dos Açores; Entidades 

Privadas ou Público-Privadas), para aceder ao NOTIFICA – Segurança do Doente, deverá 

inserir o endereço eletrónico institucional e palavra-passe no seguinte ecrã, e de seguida 

selecionar “Submeter”. 

 

 

 

Figura 4 - Página de login de gestores sem conta Microsoft 
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Obs.:  

Os gestores de incidentes de segurança do doente que não utilizam uma conta Microsoft 

(Office 365), após serem nomeados gestores pela respetiva instituição de saúde têm de fazer 

o registo no sistema NOTIFICA - Segurança do Doente. 

Para tal, o próprio sistema envia para o endereço eletrónico do gestor o link que lhe permite 

completar o registo no NOTIFICA - Segurança do Doente.  

Para o efeito, o gestor deverá selecionar “Completar registo”, de modo a confirmar as 

informações e preencher a palavra-passe, e de seguida selecionar “Submeter”.  

Informa-se ainda que o link enviado pelo NOTIFICA-Segurança do Doente via e-mail expira 

ao fim de 24 horas. 

Caso não tenha possibilidade para completar o registo nas 24 horas seguintes, o gestor deve 

contactar a equipa de gestão nacional, através do seguinte endereço: 

notificaseg.doente@dgs.min-saude.pt 

 

 

  

mailto:notificaseg.doente@dgs.min-saude.pt
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5. Análise do Incidente 

Passo 1 - Na página de “Gestão de Incidentes”, ao clicar em “Notificações”, como indicado na 

imagem infra (seta vermelho), será direcionado para a página onde constam as notificações 

nos vários estados.  

 

 

Figura 5 - Página de gestão de incidentes 

 

 

Passo 2 - Selecionar entre as várias caixas correspondentes aos diferentes estados em que 

se encontram as notificações existentes no NOTIFICA-Segurança do Doente. 

 

 

Figura 6 - Página de Notificações 
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Passo 3 - Na lista de notificações, para aceder ao incidente pretendido basta selecionar a 

linha correspondente. 

Os incidentes, por defeito, estão organizados por ordem do mais recente para o mais antigo. 

Todavia, e para facilitar a consulta, poderá utilizar o sistema de filtros, bem como, poderá 

escrever “palavras-chave” relativas ao incidente (ex: tipologia, nome da unidade, entre 

outras). 

 

 

Figura 7 - Lista de incidentes 
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Passo 4 - No separador “Incidente” terá acesso às respostas do formulário NOTIFICA – 

Segurança do Doente, submetidas pelo notificador. 

 

 

 

Figura 8 - Respostas ao formulário do NOTIFICA – Segurança do Doente 
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Passo 5 - Para proceder à análise e gestão do incidente, selecionar “Análise do Incidente”. 

 

 

Figura 9 - Análise do incidente 
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Passo 6 - Preencher os campos necessários à análise do incidente e selecionar “Guardar” no 

fim da página. O gestor poderá fazer as alterações que entender e no final selecionar 

“Guardar” para salvar as alterações efetuadas, caso não o faça irá perder a informação.  

 

 

Figura 10 - Análise do Incidente e guardar 
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Passo 7 - Alterar o estado do incidente de acordo com a fase da análise: 

• Submetido; 

• Em análise; 

• Fechado/Com análise; 

• Fechado/Com plano de ação; 

• Fechado/Implementação do plano de ação; 

• Fechado/Duplicado; 

• Fechado/Informação Insuficiente. 

 

 

Figura 11 - Selecionar o estado do incidente 

 

Nota 1: O estado “Fechado/com plano de ação” deverá ser sempre considerado como uma 

opção de recurso alternativo, pois perante a existência de um plano de ação pretende-se 

que este seja sempre implementado, desejavelmente na sua totalidade, respeitando-se 

assim, os princípios basilares da notificação e gestão de incidentes. 

Nota 2: Após selecionar um dos estados fechados e a opção “Gravar”, não poderão ser 

realizadas alterações no que concerne à análise do incidente e este transitará 

automaticamente para a caixa correspondente ao seu novo estado, conforme alerta a figura 

abaixo. 
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Figura 12 - Aviso de estado fechado 

Passo 8 - Selecionar o botão com o ícone “+”, para indicar o problema e de seguida 

“Adicionar”. Repetir este passo consoante o número de problemas identificados. 

 

 

Figura 13 - Adicionar Problema 

 

 

Figura 14 – Pop-up Adicionar Problema 

 

 

Passo 9 - Na secção “Causas e delineação de Medidas Corretivas”, selecionar “Editar” no 

respetivo problema. Preencher os campos e selecionar “Guardar”. Repetir este passo para 

os restantes problemas adicionados anteriormente. 
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Figura 15 – Adicionar causas, fatores contribuintes e barreiras existentes 

 

Figura 16 – Pop-up Adicionar causas, fatores contribuintes e barreiras existentes 
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Passo 10 - Na secção “Resumo da Análise e Proposta de Plano de Ação” selecionar “Editar” no 

respetivo problema, preencher os campos e de seguida selecionar “Guardar”. Repetir este passo 

para os restantes problemas adicionados anteriormente. 

Figura 17 - Adicionar Plano de Ação 

 

 

Figura 18 – Pop-up Adicionar Plano de Ação 

Nota 1: Ao preencher o campo relativo ao “Plano de Ação a partilhar com o Notificador”, e 

caso selecione o ícone “Enviar informação para o notificador”, esta informação será 

partilhada com o mesmo.  
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Nota 2: Atenção, para que esta partilha ocorra, o estado do incidente tem de ser alterado 

para “Fechado/com plano de ação” ou “Fechado/implementação do plano de ação”. Caso o 

gestor não faça esta alteração, o notificador não terá acesso à informação. 

6. Exportação de ficheiro em Excel 

Passo 1 - Na página “Gestão de Incidentes”, disponível através do “Acesso Reservado”, 

selecionar a opção “Exportar”, de modo a fazer download do ficheiro em Excel com os dados 

relativos às notificações. 

 

Figura 19 - Exportar Excel 

 

7. Relatórios 

 

Na página “Gestão de Incidentes”, além das notificações, tem também acesso aos 

“Relatórios”.  

Este ponto encontra-se em desenvolvimento. 

 

8. Informações adicionais 

8.1. Notificação 

• Quando é realizada uma notificação, os gestores de incidentes de segurança do 

doente recebem um e-mail que será enviado pelo próprio sistema para o endereço 

eletrónico institucional que foi comunicado ao Departamento da Qualidade na 

Saúde aquando da nomeação.  

• O sistema NOTIFICA – Segurança do Doente permite ao notificador eliminar uma 

notificação nas primeiras 24 horas após a sua submissão. Esta possibilidade tem 

implicações para o gestor uma vez que deixará de ter acesso à notificação eliminada, 
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isto é, esta deixará de constar da sua lista de notificações, mesmo que já tenha 

iniciado a análise. 

8.2. Gestão de Incidentes (Análise do Incidente) 

• Em caso de abandono da página, o sistema envia uma mensagem a chamar a 

atenção ao utilizador para que guarde a informação. Caso contrário, a informação 

será perdida. 

 

 

Figura 20 – Mensagem de alerta “abandono da página” 

 

• Se selecionar os estados “Fechado/com plano de ação” e “Fechado/ implementação 

do plano de ação”, sem elaborar um plano de ação, surgirá uma mensagem a referir 

a necessidade de elaborar pelo menos um plano de ação. 

 

 

 

 

 

 

Figura 21 - Mensagem de alerta quando não é inserido plano de ação 

 

• Caso o incidente seja considerado encerrado por ser repetido/duplicado, o gestor 

deverá copiar o código do registo da primeira notificação que pretende associar à 

notificação identificada como repetida/duplicada. Para o efeito, basta inserir no 

campo "Código do Registo Duplicado", esse mesmo código. Assim, o notificador do 

incidente repetido/duplicado poderá acompanhar as fases da análise realizada pela 

equipa de gestores e/ou ter acesso às respetivas ações corretivas e/ou de melhoria.  
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Figura 22 - Código a inserir no caso de incidente duplicado 
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